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ANO VI  N° 1317 – Quarta - Feira  26 de Abril de 2017 

PORTARIA Nº 658/2017 
 

GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Conceder 15 (quinze) dias de férias 

remuneradas ao                     funcionário DOUGLAS PINHEIRO DO 

AMARAL - Controlador da Câmara Municipal – Símbolo DAS-102, 

referente ao período aquisitivo 29/03/2016 a 28/03/2017. 

 
               Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
               Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                   Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aral 

Moreira-MS, 25 de abril de 2017.   
 

Gilson Oliveira Ferreira 
Presidente 

                (assinatura no original) 
 

Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se.       
 

 
PORTARIA Nº 659/2017 

 
GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Conceder 15 (quinze) dias de férias 

remuneradas ao                     funcionário GEICIELY DIAS CAVALLO 

– Assessora Especial da Câmara Municipal – Símbolo DAS-105, 

referente ao período aquisitivo 01/03/2016 a 28/02/2017. 

 
               Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
               Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                   Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aral 

Moreira-MS, 25 de abril de 2017.   
 

Gilson Oliveira Ferreira 
Presidente 

                (assinatura no original) 
 

                         PORTARIA Nº 660/2017 
 

GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Conceder 15 (quinze) dias de férias remuneradas a                     

funcionária RAINHA WIDER REBELO – Auxiliar de Serviços Gerais 

da Câmara Municipal, referente ao período aquisitivo 28/05/2016 a 

27/05/2017. 

 
               Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
               Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                   Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aral 

Moreira-MS, 25 de abril de 2017.   
 

Gilson Oliveira Ferreira 
Presidente 

                (assinatura no original) 
 

Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se.       

 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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